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atribuída pela legislação em vigor;
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Sala das Seséops,

J“ O3 Apartamentos de Física, de Química e 
de Ciências Sociais, Filosofia e ísicoloia, previa - 
..cs na Resolução nn I5/71, do Conselho Universitário, 
se funcionarão isoladenente quando preencherem 03 
mesmos requisitos estabelecidos no inciso II, do ar - 
tico 1% da presente Resolução.

Art. 3'!- Na Departamentalização definitiva do Ce& 
tro de Artes, serão obedecidos os mesmos critérios fX 
xados ns presente Resolução.

Lrt. Ip— Aplica-se aos Departamentos dos Centros 
Profissionais 0 disposto na Resolução nn 17/71» 
Conselho Universitário.

Art. 5n— Revoga"—se as disposições en contrario.


